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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregão Presencial

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 
 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 038/2015, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MICRO-ONIBUS, 
CAPACIDADE PARA 28 PASSAGEIROS, COM FINALIDADE DE 
CONDUZIR PACIENTES EM TRATAMENTOS À PATOLOGIAS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE, DA SEDE DESTE MUNICÍPIO À CAPITAL 
DO ESTADO DA BAHIA.  

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 15 DE JULHO 

DE 2015, ÀS 09h, NA AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° 
ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 01 de julho de 2015. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2015 
 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2015, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, ORGANIZADOS EM 
GRUPOS FORMAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 16 DE JULHO 

DE 2015, ÀS 09h, NA SEDE DA PREFEITURA, NA AV. ODONEL 
MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – 
BA. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 01 de julho de 2015. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 
 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2015, COM O OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 17 DE JULHO 

DE 2015, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. 
ODONEL MIRANDA RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-
000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 01 de julho de 2015. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Pregão Presencial

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

 

DESCONSIDERAR ESTE AVISO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 

 
 

O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR 
DESTA DATA ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2015, COM O OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, QUE ATENDERÃO ÀS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON. 

 

A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 17 DE JULHO 

DE 2015, ÀS 09h, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - AV. 
ODONEL MIRANDA RIOS, 45, 1º ANDAR – CENTRO – CEP 44.720-
000. 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 01 de julho de 2015. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Contrato

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2015 
PREGÃO n.º 028/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 028/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, PROTETORES SOLARES ESPECÍFICOS PARA 
PORTADORES DE ALBINISMO, MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE DIABETES NO 
CONTROLE DE GLICEMIA E MATERIAIS HOSPITALARES, durante 12 (doze) meses, a 
suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: Oliveira e Santos LTDA - EPP, CNPJ nº 04.570.113/0001-83, 
com sede na  Rua Cardeal Arco Verde, 74, Centro, CEP: 44.900-000 – Irecê - BA, telefone nº 
(74) 3641-2483, fax nº (74) 3641-3491, representada pelo Senhor Aleques Viana de Oliveira, 
RG nº 05657110-08 SSP/BA, CPF nº 922.792.015-34.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 72.185,40 (Setenta e dois mil cento e oitenta e cinco reais e quarenta centavos);  
 

LOTE 06 
 

Item Descrição UND Quant. Marca Valor Unitário Valor Total 
01 Pilha CR2032-3U UN 30 panasonic R$ 6,18 R$ 185,40 

 
LOTE 08 

 
Item Descrição UND Quant. Marca Valor Unitário Valor Total 

1 Solução de Ringer com 
lactato, embalagem de 500 
ml, caixa com 20 unidades. 

CAIXA 60 Equiplex R$ 66,21 R$ 3.972,60 

2 Solução fisiológica 0,9% de CAIXA 75 Farmace R$144,45 R$ 10.833,75 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

123455378BCDD2D85DC4368FD73C3475

quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

2 
 
 

100 ml, para nebulização, 
lavagem de lente de contato, 
ferimento e hidratação da pele 
e uso externo. Caixa com 80 
unidades. 

3 Solução fisiológica 0,9% de 
500 ml, caixa com 24 
unidades. 

CAIXA 400 Farmace R$ 96,26 R$ 38.504,00 

4 Solução fisiológica 0,9% de 
500 ml, com caixa de 24 
unidades. 

CAIXA 175 Farmace R$ 68,61 R$ 12.006,75 

5 Solução glicosada 5%, 250 
ml, caixa com 40 unidades. 

CAIXA 30 Farmace R$102,38 R$ 3.071,40 

6 Solução glicosada 5%, de 500 
ml, caixa com 24 unidades 

CAIXA 50 Farmace R$ 72,23 R$ 3.611,50 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 028/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 028/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
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6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
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8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 028/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 028/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
028/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. E por estarem assim, 
justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e forma para 
todos os fins de direito.  
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___________________________________ 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA  

GERENCIADOR 
 
 
 

_________________________________________________ 
OLIVEIRA E SANTOS LTDA - EPP - EMPRESA REGISTRADA 

CNPJ 04.570.113/0001-83  
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2015 
PREGÃO n.º 033/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87 , no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 033/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM 
PEQUENO, MÉDIO E DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: ELSON OLIVEIRA BARROS, CNPJ Nº16.465.242/0001-90, com sede 
em TRAVESSA IDELFONSO MIRANDA , Nº 48 CENTRO, MIGUEL CALMON-BA ,  representado  
pelo  Senhor ELSON OLIVEIRA BARROS,  RG nº 295982730 , CPF nº 179.969.998-64. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

08 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas. NA SEDE DO 
MUNICÍPIO ACIMA 15KM. 

H 1.300 R$ 35,00 R$ 45.500,00 

09 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas. NA SEDE DO 
MUNICÍPIO ATE 7 KM. 

H 1.700 R$ 35,00 R$ 59.500,00 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
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5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 033/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
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6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 033/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
033/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

                            ELSON OLIVEIRA BARROS CNPJ Nº16. 465.242/0001-90 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________                          __________________________ 
CPF:                                                              CPF:                 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2015 
PREGÃO n.º 033/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 033/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM 
PEQUENO, MÉDIO E DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO, CNPJ Nº 11.593.836/0001-
63 , com sede em PRAÇA SEVERO COSTA , Nº 142 CENTRO MIGUEL CALMON-BA ,  
representado  pelo Senhor SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO , RG nº 604244789 SSP/BA , 
CPF nº 420.596.075-15.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

10 Som volante em automóvel para 
divulgação de atos oficiais, eventos, 
solenidades e campanhas, o som deverá 
ser composto no mínimo de: 08 graves, 
12 médio graves, 12 cornetas, 12 
twiteres, 06 potencias, mesa 08 
canais, 04 microfones sendo 01 sem 
fio, equalizador, compressor, 
crossover e grupo gerador. NA SEDE 
DO MUNICÍPIO. 

H 1.000 R$ 50,00 R$ 50.000,00 
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5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  
 

5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 033/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
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6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
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ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 033/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
033/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
___________________________________ 

EMPRESA REGISTRADA  
SANDRO MIZAEL ALMEIDA COELHO, CNPJ Nº 11.11.593.836/0001-13 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________                          __________________________ 
CPF:                                                              CPF:                 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

123455378BCDD2D85DC4368FD73C3475

quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

1 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2015 
PREGÃO n.º 033/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 033/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM 
PEQUENO, MÉDIO E DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: JOSÉ NILSON OLIVEIRA DE ARAUJO , CNPJ nº 11.524.421/0001-
38, com sede na Rua José Cavalcante, Nº 226, Centro, Miguel Calmon _Ba   ,  
representado  pelo  Senhor José Nilson Oliveira de Araújo , RG nº 4102855 SSP/BA , 
CPF nº 329.992.915-15.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);  
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Som de grande porte será composto 
de no mínimo: 08 graves, 08 médios, 
08 twiteres, 04 cornetas, com 
amplificação mínima de 10.600 
watts, 01 mesa de som de 24 
canais, 13 microfones, 01 aparelho 
de CD e DVD, 04 retornos, 06 
pedestais. 

DI 70 R$680,00 R$47.600,00

02 Som de médio porte será composto de 
no mínimo: 04 graves, 04 médios, 04 

DI 120 R$370,00 R$44.400,00
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twiteres, 02 cornetas, com 
amplificação mínima de 6.800 
watts, 01 mesa de som de 12 
canais, 06 microfones, 01 aparelho 
de CD e DVD, 02 retornos, 04 
pedestais. 

05 Som MECÂNICO Grande Porte, 24 
graves, composto no mínimo de: mesa 
de som de 24 canais, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 microfones 
sem fio, 01 kit de microfones para 
bateria, 13 microfones com fio, retornos 
individuais, 10 pedestais. 

DI 20 R$1.400,00 R$28.000,00

07 Som MECÂNICO Grande Porte, 40 
graves, composto no mínimo de: mesa 
de som de 40 canais, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 microfones 
sem fio, 01 kit de microfones para 
bateria, 13 microfones com fio, retornos 
individuais, 10 pedestais. 

DI 10 R$3.000,00 R$30.000,00

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 033/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  
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6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 033/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
033/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
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12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_______________________________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

________________________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

JOSÉ NILSON OLIVEIRA DE ARAUJO  CNPJ Nº 11.524.421/0001-38 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________                          __________________________ 
CPF:                                                              CPF:                 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2015 
PREGÃO n.º 033/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL CALMON, 
ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, CEP - 
44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CNPJ 
nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação Pregão Presencial nº 033/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, 
registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
CARRO DE SOM (COM MOTORISTA, LOCUÇÃO E COMBUSTÍVEL), LOCAÇÃO DE SOM 
PEQUENO, MÉDIO E DE GRANDE PORTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, durante 12 (doze) meses, a suprir a 
demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: MARIA CONCEIÇÃO MIRANDA ROCHA, CNPJ Nº 
13.265.884/0001-58, com sede na Rua Ronan Oliveira Mota n º 1078 , Centro, Miguel 
Calmon – Bahia  ,  representado  pelo  Senhor JOLDEMAR OLIVEIRA DE ARAUJO, RG nº 
06499488- 07, CPF nº 474.489.545-04.   
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

03 Som de pequeno porte, será 
composto de no mínimo: 02 graves, 02 
médios, 02 twiteres, 01 corneta, com 
amplificação mínima de 6.800 watts, 
01 mesa de som de 08 canais, 04 
microfones, 01 aparelho de CD e DVD, 
02 retornos, 03 pedestais. 

DI 200 R$200,00 R$40.000,00

04 Som MECÂNICO Grande Porte, 16 
graves, composto no mínimo de: mesa 
de som de 24 canais, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 microfones 

DI 20 R$1.100,00 R$22.000,00
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sem fio, 01 kit de microfones para 
bateria, 13 microfones com fio, 
retornos individuais, 10 pedestais. 

06 Som MECÂNICO Grande Porte, 32 
graves, composto no mínimo de: mesa 
de som de 32 canais, contendo os 
seguintes instrumentos, 03 microfones 
sem fio, 01 kit de microfones para 
bateria, 13 microfones com fio, 
retornos individuais, 10 pedestais. 

DI 20 R$2.500,00 R$50.000,00

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 033/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
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6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
 
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 033/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 033/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 
033/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
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_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
EMPRESA REGISTRADA  

                                Maria Conceição Miranda Rocha CNPJ Nº 13.265.884/0001-58 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________                          __________________________ 
CPF:                                                              CPF:                 
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                     ESTADO DA BAHIA 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - LICITAÇÃO 

 

 

REFERENTE INEXIGIBILIDADE nº 0017/2015. Obj: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

CONSERTO DA MAQUINA CATERPILLAR, MODELO 120 K PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE NESTE MUNICÍPIO. Lei 8.666/93. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 

CALMON. Contratado: SOTREQ SA. Valor: R$ 28.279,64. 
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                                           Estado  da Bahia 
                                           Prefeitura  Municipal de Miguel Calmon 
                                           Secretaria Municipal de Assistência Social 
                                      Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
                                          Av. Odonel Miranda Rios, nº89, Centro. CEP: 44.720-000 
                                          Fone: 74 3627-2121 // Miguel Calmon–BA 
 
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Miguel Calmon  
 
Resolução CMAS nº04/2015 de 25 de maio de 2015. 
 

Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação 
SUASWEB de 2015 Co-financiando  pelo Governo 
Federal e dá Outras Providências. 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado da 
Bahia, na 72ª Sessão Ordinária realizada no dia 25 de maio de 2015, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 8.742/93 (LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social) e a Lei Municipal nº 50 de 09/12/1996, reformulada 
pela Lei nº 497 de 17/06/2014, e: 
        
  Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel 
Calmon analisou e discutiu o Plano de Ação 2015 SUASWEB, dos recursos a 
serem co-financiados pelo Governo Federal através do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS,  
 

Considerando que o mesmo está em cumprimento de todas as 
condicionalidades necessárias à sua aprovação, sendo: estar de pleno acordo com 
o Plano Municipal de Assistência Social 2014/2017; estar em consonância com a 
previsão de aplicação dos recursos; os serviços, benefícios, programas e projetos 
oferecidos estão em regular funcionamento, e com boa articulação com as demais 
políticas sociais e as setoriais desenvolvidas no Município, 
 

Considerando que os recursos estão devidamente dispostos em cada piso 
de proteção, 
 

Considerando que as macro ações onde serão aplicados os recursos 
advindos do IGD-SUAS e do IGD-PBF estão em consonância com as Portarias do 
MDS e que foram devidamente discutidas e aprovadas por este Conselho, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação SUASWEB do FNAS 2015 para o co-
financiamento Federal para execução física–financeira dos serviços, programas e 
projetos da assistência social, do IGD-SUAS, IGD- PBF, no município de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia. 
 
Parágrafo Único: O recurso total previsto no caput deste artigo será no valor de 
R$ 971.438,22 (novecentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e oito  reais e 
vinte e dois centavos) para o ano de 2015, que deverá ser aplicado na oferta dos 
serviços, programas e projetos, na gestão do SUAS - Sistema Único de Assistência 
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Social e na Gestão do PBF- Programa Bolsa Família, distribuídos mensalmente 
nos seguintes Pisos:  

SERVIÇO / PROGRAMA PISO 
QUANTIDAD
E 
PREVISTA 

PARCELA 
MÊS 
R$ 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
à Família PAIF - CRAS 

PBF 2.500 famílias 16.800,00 

Serviço de Proteção Social Básica e ações 
executadas por Equipe Volante 

PBV III 1.500 famílias 9.000,00 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos- SCFV Usuários nas faixas etárias 
de 0 a 17 anos, maiores de 60 anos e seus 
familiares.  

PBV I 460 

23.000,00 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos- SCFV Usuários nas faixas etárias 
de 0 a 17 anos, maiores de 60 anos e seus 
familiares em situações prioritárias 

PBV I 230 

Serviços de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEFI, Serviço Especializado de 
Abordagem Social, Serviço de Proteção 
Social aos Adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas 
de LA e PSC, Serviço Especializado para 
pessoa em situação de rua, Serviço de PSE 
para pessoas com deficiência, idosas e suas 
famílias /CREAS 

PFMC III 300 6.500,00 

PETI Ações 
Estratégicas 
do PETI 

85 4.200,00 

Incentivo a gestão do PBF  IGD-PBF Variável- fator 
de operação 
PBF- IGD - M 

18.081,64 

Incentivo a gestão do SUAS IGD-SUAS variável 3.371,55 

 
Art. 2º - Esta resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon -
BA, 25 de maio de 2015. 

                                  
Shara Marly Santos de Freitas 

Presidente do CMAS 
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Resolução CMAS nº05/2015 de 25 de maio de 2015. 
 

Dispõe sobre aprovação da Prestação de 
Contas dos recursos co-financiados pelo  Governo 
do Estado da Bahia através do FEAS e dá Outras 
Providências. 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado da 
Bahia, na 72ª Sessão Ordinária realizada no dia 25 de maio de 2015, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 8.742/93 (LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social) e a Lei Municipal nº 50 de 09/12/1996, reformulada 
pela Lei nº 497 de 17/06/2014, e: 
        
  Considerando que a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social cumpriu todas as exigências constantes na NOB-SUAS/2005 
apresentando toda documentação necessária da prestação de contas da utilização 
dos recursos Co-financiados pelo FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social no 
exercício financeiro 2014, transferidos ao FMAS- Fundo Municipal de Assistência 
Social;  

Considerando que todos os serviços foram executados de acordo com as 
normas reguladoras dos Pisos de Proteção específicos de forma contínua e 
regular; 

Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressarão 
no exercício financeiro de 2015, provenientes dos diversos pisos de proteção, cujos 
saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste Conselho, para utilização 
no presente exercício, preservando-se a vinculação aos pisos de origem;   

Considerando que o Conselho avaliou qualitativo e quantitativamente os 
serviços ofertados e constatou que houve melhoria nos mesmos;  

Considerando que o Conselho teve condições de analisar os relatórios 
apresentados pelo Setor Contábil da Prefeitura de forma clara;  

Considerando que o Conselho acompanhou a elaboração do orçamento e 
acompanha a aplicação dos recursos; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos co-financiados pelo Governo 
do Estado da Bahia através do FEAS - Fundo Estadual da Assistência Social do 
alocados ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS no exercício de 2014. 
 
Art. 2º - Aprovar a Reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2014 para 
utilização no presente exercício, preservando-se a vinculação aos pisos de origem.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon -
BA, 25 de maio de 2015.          

                            Shara Marly Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Miguel Calmon  
 
Resolução CMAS nº06/2015 de 15 de JUNHO de 2015. 
 

Dispõe Sobre Aprovação do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
dos Serviços/Programas do SUAS, do ano de  
2014 Co-financiandos  pelo Governo Federal e dá 
Outras Providências. 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, na 73ª Sessão Ordinária realizada no dia 15 de junho de 2015, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 8.742/93 (LOAS 
– Lei Orgânica de Assistência Social) e a Lei Municipal nº 50 de 09/12/1996, 
reformulada pela Lei nº 497 de 17/06/2014, e: 
         

Considerando que a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social cumpriu as exigências constantes na NOB-SUAS/2012 
apresentando documentação necessária da prestação de contas da utilização dos 
recursos do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social no exercício financeiro 
2014;  

Considerando que os serviços foram executados de acordo com as normas 
reguladoras dos Pisos de Proteção específicos de forma contínua e regular; 

Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressarão no 
exercício financeiro de 2015, provenientes dos diversos pisos de proteção, dos 
serviços e o programa, cujos saldos deverão ser reprogramados por deliberação deste 
Conselho, para utilização no presente exercício, preservando-se a vinculação aos 
pisos de origem;  

Considerando que o Conselho avaliou qualitativo e quantitativamente os 
serviços ofertados;  

Considerando que o Conselho analisou os relatórios apresentados pelo Setor 
Contábil da Prefeitura;  

Considerando que o Conselho acompanhou a elaboração do orçamento e 
acompanha a aplicação dos recursos;  
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira dos Serviços/Programas do SUAS do ano de  2014 co-financiandos  
pelo Governo Federal através do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social. 
 
Art. 2º - Aprovar a reprogramação do saldo financeiro de 2014 no valor total de 
R$ 572.266,66 (quinhentos e setenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos) sendo: 
 

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CCD4C8FA117B0F6A281560696195558

quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon



quarta-feira, 1 de julho de 2015  |  Ano IV - Edição nº 00623 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

                                           Estado  da Bahia 
                                           Prefeitura  Municipal de Miguel Calmon 
                                           Secretaria Municipal de Assistência Social 
                                      Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
                                          Av. Odonel Miranda Rios, nº89, Centro. CEP: 44.720-000 
                                          Fone: 74 3627-2121 // Miguel Calmon–BA 
 
I- Para a Proteção Social Básica o valor de R$503.989,77 (quinhentos e 
três mil, novecentos e oitenta e nove reis e setenta e sete centavos) 
 
II- Para a Proteção Social Especial o valor de R$ R$ 42.723,35 (quarenta e 
dois mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos). 
 
III     Para as Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil o valor de R$ 25.553,54 (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e três 
reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
Art. 3° - Esta resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel 
Calmon -BA, 15 de JUNHO de 2015. 

                                    
 

Shara Marly Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Miguel Calmon  
 
Resolução CMAS nº07/2015 de 15 de JUNHO de 2015. 
 

Dispõe sobre aprovação da Prestação de 
Conta do IGD-PBF - Demonstrativo Sintético 
Físico-financeiro do ano de 2014 Co-financiando  
pelo Governo Federal e dá Outras Providências. 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, na 73ª Sessão Ordinária realizada no dia 15 de junho de 2015, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 8.742/93 (LOAS 
– Lei Orgânica de Assistência Social) e a Lei Municipal nº 50 de 09/12/1996, 
reformulada pela Lei nº 497 de 17/06/2014, e: 
         

Considerando que os recursos financeiros PARA A Gestão doprograma Bolsa 
Família - IGD-PBF são voltados para investir em atividades para a gestão 
compartilhada do PBF nos termos da Portaria MDS/GM nº 148, de 27 de abril de 2006 
(alterada pelas Portarias MDS/GM nº 754, de 20 de outubro de 2010 e nº319, de 29 de 
novembro de 2011), 

Considerando o “CADERNO DE ORIENTAÇÕES CONJUNTAS SOBRE OS 
ÍNDICES DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGD-
PBF) E DO SUAS (IGDSUAS)”, publicado em Maio de 2013, pelo CNAS, 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos co-financiados 
para a Gestão do Programa Bolsa Família do IGD-PBF (Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família) de 2014.  
 
Art. 2º - Aprova a reprogramação do saldo financeiro apurado do exercício 
2014 no valor de R$ 96.578,76 (noventa e seis mil, quinhentos  e setenta e oito 
reais e setenta e seis centavos ) a ser utilizado no corrente ano. 
 
Art. 3° - Esta resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel 
Calmon -BA, 15 de JUNHO de 2015. 

                                    
 

Shara Marly Santos de Freitas 
Presidente do CMAS 
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Resolução CMAS nº08/2015 de 15 de JUNHO de 2015. 
 

Dispõe sobre aprovação da Prestação de 
Conta do IGD-SUAS - Demonstrativo Sintético Físico-
financeiro do ano de 2014 Co-financiando pelo 
Governo Federal e dá Outras Providências. 

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon, Estado da 
Bahia, na 73ª Sessão Ordinária realizada no dia 15 de junho de 2015, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 8.742/93 (LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social) e a Lei Municipal nº 50 de 09/12/1996, reformulada 
pela Lei nº 497 de 17/06/2014, e: 
         

Considerando o marco legal que institui e regulamenta o IGDSUAS: instituído pelo 
artigo 12-A da Lei nº 12.435/2011, que altera a Lei nº 8.742/1993 (LOAS,  regulamentado 
por meio do Decreto nº 7.636 de 07 de dezembro de 2011, e com  publicação das 
Portarias nº 337/2011 que dispõe sobre o repasse do IGDSUAS no exercício de 2011 e nº 
07 de 30 de janeiro de 2012, que dispõe sobre o repasse do IGDSUAS de forma mais 
geral, 

Considerando a finalidade do  IGDSUAS  que é o aprimoramento da gestão do 
SUAS,  

Considerando a Portaria nº 07/2012 de onde se listam as áreas para o uso dos 
recursos provenientes do IGDSUAS e disciplina sua utilização,  

Considerando o “CADERNO DE ORIENTAÇÕES CONJUNTAS SOBRE OS 
ÍNDICES DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (IGD-
PBF) E DO SUAS (IGDSUAS)”, publicado em Maio de 2013, pelo CNAS, 

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos co-financiados para a Gestão 
do SUAS / IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social) de 2014.  
 
Art. 2º - Aprova a reprogramação do saldo financeiro apurado do exercício 2014 no 
valor de R$ 12.752,45 (doze mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos) a ser utilizado no corrente ano. 
 
Art. 3° - Esta resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social de Miguel Calmon -
BA, 15 de JUNHO de 2015. 

                        
Shara Marly Santos de Freitas 

Presidente do CMAS 
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